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REGULAMENTO (CEE) N? 1413/87 DA COMISSÃO
de 22 de Maio de 1987

que altera os Regulamentos (CEE) n? 368/77 e (CEE) n? 443/77 relativos à venda
de leite em pó desnatado destinado à alimentação dos animais com excepção dos

vitelos jovens

mínimo e, por outro lado, o preço de venda respectiva
mente fixados nos termos dos dois Regulamentos supraci
tados ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão do Leite e dos Produtos Lácteos,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 804/68 do
Conselho, de 27 de Junho de 1968 , que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do leite e dos
produtos lácteos ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 773/87 (2), e, nomeada
mente, o n? 5 do seu artigo 7?,

Considerando que as disponibilidades de leite em pó
desnatado colocado à venda pelo Regulamento (CEE)
n? 368/77 da Comissão, de 23 de Fevereiro de 1977, rela
tivo à venda por concurso de leite em pó desnatado desti
nado à alimentação dos animais, com excepção de vitelos
jovens (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE) n? 1029/87 (4), são actualmente limi
tadas ; que esta situação corre o risco de provocar determi
nados movimentos especulativos no âmbito do Regula
mento (CEE) n? 443/77, da Comissão, de 2 de Março de
1977, relativo à venda a um preço determinado de leite
em pó desnatado destinado à alimentação dos animais
com excepção de vitelos jovens (*), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1029/87 ;
que, a fim de evitar tais movimentos, é necessário aumen
tar, por um lado, o montante em excesso do preço

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

1 . No n? 6 do artigo 9? do Regulamento (CEE)
n? 368/77, o montante de 1,5 ECUs é substituído pelo
montante de 20 ECUs ;

2. No n? 2, alínea b), do artigo 2? do Regulamento
(CEE) n? 443/77, o montante de 1,5 ECUs é substituído
pelo montante de 20 ECUs.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Maio de 1987.

Pela Comissão

Frans ANDRIESSEN

Vice-Presidente
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